
CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA 
ELETRÔNICA) 
n° 32/2025 
 

 

CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Fundação de Cultura e Turismo de 

Timbó 
 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA DANÇA PARA A 
PRODUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 16, 17 E 18 
DE MAIO DE 2025. 
 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.000,00 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço/ por item  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC – CENTRAL DE LICITAÇÕES 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 32/2025 

 
 

O Município de Timbó/SC, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó, CNPJ n.º 
03.918.310/0001-88, localizada na Rua Sete de Setembro, n.º 414, Centro, representada pelo Diretor 
Presidente, Sr. Cristiano Florencio, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, sem disputa, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 6.770, 
de 09 de março de 2023 e demais normas aplicáveis.  
 
Prazo para envio das propostas de preço: das 08hr00min do dia 07/04/2025 até às 08hr00min do 
dia 10/04/2025 
Critério de Julgamento: menor preço  
Tipo de Comparação: por item 
Tipo: sem disputa 
Local: http://comprasbr.com.br 
 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
A Dispensa Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema Eletrônico no 
endereço http://comprasbr.com.br.   
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA DANÇA PARA A 

PRODUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 16, 17 E 18 DE MAIO DE 2025, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A dispensa eletrônica será realizada em único item, conforme tabela abaixo e constante do 
Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada na 
área da dança para a produção do Festival 
de Dança, considerando as atribuições: 
 

 Promover a organização e distribuição de 
todo o material necessário para as 
passagens de palco e apresentações dos 

01 Serviço R$ 22.000,00 R$ 22.000,00 
 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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grupos, como ordem de apresentações, 
passagens de palco, certificados e 
crachás em todo o período do Festival; 

 Formar comissão julgadora com no 
mínimo 03 (três) profissionais 
comprovadamente qualificados no ramo 
da dança, que contemple ambas as 
noites de apresentações, conforme 
categorias e modalidades constantes no 
Regulamento do Festival; 

 Organizar a ordem da apresentação dos 
candidatos levando em consideração a 
estética do Festival; 

 Organizar e promover os ensaios com 
cada grupo, conforme o Regulamento do 
Festival; 

 Disponibilizar sistema automatizado de 
gravação em áudio dos comentários do 
corpo de jurados para avaliação em 
tempo real de cada apresentação da 
mostra competitiva. 

 
1.2.1. Os serviços serão executados conforme cronograma encaminhado pela FUNDAÇÃO DE CULTURA E 

TURISMO, considerando os dias do Evento/Festival, sendo que as passagens de palco serão das 8h às 17h e as 
apresentações das 19h às 22h (aproximadamente), junto ao pavilhão de eventos do Parque Henry Paul, situado 
na Rua Julius Scheidemantel, s/n, Centro, Timbó. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2025 
 

362 Referência 

22 FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ - FCTT 

1 Memória, História, Cultura e Arte 

2692 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E EVENTOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E 
HISTÓRICOS DE TIMBÓ 

3339039230000000000 Festividades e homenagens 

150070000100 Recursos Ordinários   

 
   
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do respectivo 
cadastramento e credenciamento no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão 
provedor do Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br 
 
2.2. O procedimento será divulgado no site oficial do Município de Timbó, no Portal de Licitações 
Compras BR e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a Dispensa Eletrônica. 
 
2.5. A participação na Dispensa Eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado. 
 
2.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
2.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. 
 
2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através do Portal de Licitações Compras BR pelo telefone (67) 3303-2730 ou email de contato 
cadastro@comprasbr.com.br  
 
2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
c.1) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c.2) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

http://comprasbr.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
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técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c.3) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c.4) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c.5) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
c.6) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
 
2.11. O disposto na alínea “c.3” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
 
2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens “c.1” e “c.2” poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da contratação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.14. É permitida a participação de empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas, 
desde que atendidas as normas do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observado as seguintes regras: 
I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  
II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  
III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado, caso exigido;  
IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada;  
V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
VI – O fornecedor vencedor é obrigado a promover a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no item I acima, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a 
homologação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
neste processo que originou o contrato, quando exigido. 
 
2.15. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativas poderão participar quando:  
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável;  
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.16. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
2.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
  
3.3. Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
 
 
3.4. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
3.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 
 
3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
3.8. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
3.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
3.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
 
3.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de realizar a entrega do produto ou executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
3.13. No cadastramento da proposta, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas na compra direta eletrônica; 
b) A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
c) O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 
d) Na forma do art. 2°, inciso VI, da Resolução n° 7/2005, de 18 de outubro de 2005, com a 
redação dada pela Resolução n° 229/2016, de 22 de junho de 2016, ambas do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas 
na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 
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3.14. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, estar enquadrado 
como EPP/ ME/ MEI, conforme a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
 
 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

4.1. Encerrado o período de apresentação do preço e ordenada a classificação das propostas, de 
acordo com o critério de julgamento estabelecido para a presente contratação, o agente de 
contratação responsável pelo processo verificará a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar em relação à adequação do objeto às especificações técnicas de qualidade, assim 
como em relação à compatibilidade do preço quanto ao valor estimado para a contratação, se 
houver. 
 
4.2. Verificado que o melhor preço está acima do valor máximo definido para a contratação, se 
for o caso, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas junto ao melhor 
classificado e, restando desclassificado, igualmente em relação aos demais interessados, obedecendo 
à ordem de classificação inicialmente estabelecida. 
 
4.3. Caso inexitosa a negociação prevista no item acima e verificado que há nos autos propostas 
de preços com valores inferiores ao identificado na fase de apresentação das propostas de preço, o 
agente de contratação analisará a proposta da empresa que apresentou o menor preço na fase de 
planejamento, considerando-se os requisitos de qualidade, prazo e demais condições fixadas nesse 
Aviso de Contratação Direta. 
 
4.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.10 e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
4.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
c) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
4.6. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação deverá verificar a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar em relação à adequação do objeto às 
especificações técnicas de qualidade dispostas no Aviso de Contratação Direta, assim como em 
relação à compatibilidade do preço quanto ao valor estimado para a contratação. 
 
4.7. O Agente de Contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado que, no prazo de 
60 (sessenta) minutos, envie mediante o sistema eletrônico a proposta, conforme modelo 
constante anexo ao Aviso, devidamente assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso. 
 
4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo ou inferior ao 
percentual de desconto mínimo definido para a contratação; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
4.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 
4.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 
aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 
a) Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
4.10.a.1. Aquele que estiver mais bem colocado deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3


 
 

 

Dispensa Eletrônica n.º 32/2025 FCT Página 10 
 

b) Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 
4.10.b.1. O valor global estimado para a contratação. 
4.10.b.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a 
este documento. 
c) serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
d) será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
 
4.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
 
4.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
4.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
4.14. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
 
5. HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de apresentação de proposta de preço. 
 
5.2. Para a habilitação será exigido o encaminhamento, via sistema eletrônico, dos seguintes 
documentos:  
 
5.2.1.  Quanto à regularidade jurídica: 
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a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  
b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
5.2.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
5.2.2.1. Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
5.2.3. Declarações obrigatórias: deverá conter declaração subscrita pelo fornecedor onde ateste, 
conforme modelo constante anexo ao Aviso: 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
5.2.4. Quanto à regularidade econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
a.1) Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde que comprove 
contabilmente ter condições de assumir a obrigação. 1 
 
5.2.5. Quanto à Qualificação Técnica:  
a) Documentação que comprove a experiência do fornecedor na área da dança, com atuação 
mínima de 3 (três) anos (Contratos de prestação de serviços ou parcerias firmadas no setor de dança, 
declarações ou atestados de clientes, escolas, academias ou outras instituições, confirmando a 
experiência prática e atuação do fornecedor no ramo, Registros de participação em projetos, 
eventos, espetáculos, ou outras atividades artísticas na área da dança); 
b) Comprovação de formação acadêmica válida e compatível com a área de atuação, nas áreas 
de dança ou educação física (Certificados ou diplomas de cursos de graduação ou pós-graduação 
reconhecidos em dança, licenciatura em dança ou educação física). 

                                                      
1 “A exigência de apresentação da certidão negativa de recuperação judicial deve ser relativizada a fim de 
possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, desde que demonstre, na fase de 
habilitação, a sua viabilidade econômica” (STJ, AREsp 309.867/ES, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, j. 
26/06/2018, DJe 08/08/2018)  
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5.3. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Agente de Contratação solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação 
de fatos supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, 
deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento 
das propostas. 
 
5.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
5.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, na forma do 
regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 
 
5.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
5.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico. 
 
5.8. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
 
5.9. Os fornecedores que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  
 
5.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação.  
 
5.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
5.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
5.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
5.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
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5.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 5.10. 
 
5.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123. 
 
5.15. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
5.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.     
 
5.17. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação e no presente 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
5.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
5.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
5.20. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.21. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
5.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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5.23. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
 
5.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
 
6. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
6.1. Após a declaração do vencedor, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto. 
 
6.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto. 
 
6.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
 
6.4. O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 
a assinar o Contrato ou retirar o termo equivalente, convocar outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato/termo equivalente, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
6.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
 
 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.1.1. Como requisito para a assinatura do Contrato será exigida a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos junto ao Município de Timbó.  
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
7.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 
 
7.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou no Contrato, 
se houver.  
 
7.6. Na assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7.7. O Contrato ou Termo equivalente será assinado por meio de assinatura digital mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos 
termos do §2º do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.  
 
7.8. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato ou receber o instrumento equivalente no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
 
8. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
8.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
8.1.9. dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
8.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
8.1.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8, 8.1.9, 8.1.10 e 8.1.11, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, 8.1.10 e 8.1.11, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 
8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1., 8.1.2, 8.1.3, 8.1.10 e 
8.1.11 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, se 
houver.  
 
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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8.15. As penalidades de multa impostas, após o devido processo legal, deverão ser recolhidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos. 
 
8.16. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
8.17. Serão retidos os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração Pública, inclusive os custos necessários à sua cobrança, e das multas aplicadas.  
 
8.18. Inexistindo créditos a serem retidos, ou sendo estes insuficiente à satisfação dos valores de 
multa e/ou danos ocasionados, os valores devidos serão inseridos em dívida ativa e cobrados 
judicialmente, aplicando-lhes, a partir da inscrição, as regras de cobrança da dívida ativa de natureza 
não tributária, mediante protesto e/ou ação judicial, com acréscimo das despesas 
processuais/procedimentais, bem como honorários que lhes venham a incidir.  
 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
a) republicar o procedimento; 
b) valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
9.1.b.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 
9.2. As providências dos subitens 9.1.a e 9.1.b também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
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9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I –  Termo de Referência 

ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 
b) ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato 
c) ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias 
d) ANEXO IV – Modelo da Proposta de Preços; 
e) ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
 
 

Timbó, 03 de abril de 2025. 
 
 

 
CRISTIANO FLORENCIO 
Diretor Presidente da 

Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na área da dança para a produção do Festival de Dança, que acontecerá 
nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2025. 
 
 
2. ESPECIFICAÇÕES 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada na 
área da dança para a produção do Festival 
de Dança, considerando as atribuições: 
 

 Promover a organização e distribuição de 
todo o material necessário para as 
passagens de palco e apresentações dos 
grupos, como ordem de apresentações, 
passagens de palco, certificados e 
crachás em todo o período do Festival; 

 Formar comissão julgadora com no 
mínimo 03 (três) profissionais 
comprovadamente qualificados no ramo 
da dança, que contemple ambas as 
noites de apresentações, conforme 
categorias e modalidades constantes no 
Regulamento do Festival; 

 Organizar a ordem da apresentação dos 
candidatos levando em consideração a 
estética do Festival; 

 Organizar e promover os ensaios com 
cada grupo, conforme o Regulamento do 
Festival; 

 Disponibilizar sistema automatizado de 
gravação em áudio dos comentários do 
corpo de jurados para avaliação em 
tempo real de cada apresentação da 
mostra competitiva. 

01 Serviço R$ 22.000,00 R$ 22.000,00 
 

 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 



 
 

 

Dispensa Eletrônica n.º 32/2025 FCT Página 22 
 

A fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontram -se pormenorizados no Documento de 
Formalização de Demanda - DFD, apêndice deste Termo de Referência, que em resumo, tem como objetivo 
agregar os serviços especializados nessa área, qualificando e promovendo as questões técnicas relacionadas 
acerca do Festival de Dança. 
 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de item de luxo, conforme art. 141, parágrafo único, 
do Decreto Municipal nº 6.770, de 09 de março de 2023. O bem objeto desta contratação é caracterizado como 
comum. 
 
Considerando a baixa complexidade do objeto e enquadramento do valor no limite legal do art. 75, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e tendo em vista o disposto no art. 66, §1º, inciso I, do Decreto Municipal nº 6.770, 
de 09 de março de 2023, optou-se pela não elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 
 
Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo inc. II, art. 72, da Lei 14.133/2021, entende-
se que pela menor complexidade do objeto não se faz necessária a análise de risco. 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 
 
A descrição da solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada na área da dança para 
a produção do Festival de Dança, considerando as atribuições constantes no item 2 deste Termo de Referência. 
 
Espera-se que o CONTRATADO tenha experiência prévia em eventos similares, capacidade de desenvolver o 
proposto, e esteja alinhado com os objetivos e valores do evento, promovendo satisfatoriamente  a 
organização e distribuição de todo o material necessário para as passagens de palco e apresentações dos 
grupos, como ordem de apresentações, passagens de palco, certificados e crachás em todo o período do 
Festival, que forme uma comissão julgadora com profissionais qualificados, que organize a ordem da 
apresentação dos candidatos, que organize e promova os ensaios com cada grupo de forma proveitosa 
respeitando os horários e tempos pré-definidos e que disponibilize um sistema automatizado de gravação em 
áudio dos comentários do corpo de jurados para avaliação em tempo real de cada apresentação da mostra 
competitiva. 
 
O Evento/Festival é atribuído e aberto a participação de bailarinos e grupos de danças locais, regionais, 
estaduais e nacionais, abrangendo várias modalidades da dança como balé, danças populares, jazz, danças 
urbanas, entre outros. 
 
O Evento/Festival está programado para ter uma duração de aproximadamente três horas e será realizado em 
um local acessível e adequado para o público-alvo, tanto os participantes, bem como o público que prestigia. 
 
Desta forma, os resultados esperados conceberão o fomento e a promoção dessa classe artística, tal como o 
fortalecimento turístico com a participação de bailarinos e da mesma maneira o público que busca por eventos 
dessa categoria. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
O CONTRATADO deverá apresentar documentação que comprove que o mesmo atua/trabalha na área da 
dança há pelo menos 3 (três) anos. 
 
Apresentar comprovação de formação acadêmica na área (dança ou educação física). 
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Quanto a Comissão Julgadora, apresentar currículo profissional de cada um dos 03 (três) profissionais 
solicitados. 
 
É desejável que o CONTRATADO e o corpo de jurados tenham habilidades de comunicação. 
 
Considerando a natureza interativa do evento, o CONTRATADO deverá ser flexível e capaz de se adaptar às 
necessidades e expectativas, garantindo uma experiência personalizada e relevante para os participantes.  
 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

Os serviços serão executados conforme cronograma encaminhado pela FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO, 
considerando os dias do Evento/Festival, sendo que as passagens de palco serão das 8h às 17h e as 
apresentações das 19h às 22h (aproximadamente), junto ao pavilhão de eventos do Parque Henry Paul, situado 
na Rua Julius Scheidemantel, s/n, Centro, Timbó. 
 
A Ordem de Compra será emitida e enviada após a assinatura do contrato. 
 
Caso for verificada qualquer incompatibilidade ou irregularidade, os serviços deverão ser corrigidos, por conta 
e ônus do CONTRATADO imediatamente. 
 
Quanto a Comissão Julgadora, deverá a contratada apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato, currículo profissional de cada um dos 03 (três) profissionais solicitados. 

 
Os profissionais selecionados pelo CONTRATADO serão avaliados pela Fundação de Cultura e Turismo e caso 
reprovados, deverão ser substituídos por outros profissionais. 
 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
 
O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, art. 120). 
 
Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, §2º). 
 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
O contrato terá vigência de 6 meses após sua assinatura e publicação no DOM - Diário Oficial do Municípios. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES  
 

DO CONTRATADO 
 

 Arcar com todas despesas de alimentação, hospedagem e cachê artístico da comissão julgadora; 

 Fazer cumprir os horários de ensaio e apresentações sem atrasos; 

 Estar disponível durante o Evento/Festival, seja para ensaio, passagem de palco e apresentações. 
 
 

DA FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO 
 

 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos; 

 Providenciar pagamento das taxas de direitos autorais – ECAD; 

 Arcar com todas as despesas de estrutura; 

 Avaliação dos profissionais que formarão a Comissão Julgadora. 
 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a data de 
emissão, os dados do contrato e do órgão contratante e o valor a pagar. 
 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 
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O pagamento será efetuado pelo FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento definitivo e após a apresentação pela CONTRATADA da Nota Fiscal. 
 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo CONTRATADO. 
 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

O CONTRATADO será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, como critério de julgamento “menor preço”. 
 
As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme segue: 
 
Quanto à regularidade jurídica: 
 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código 
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores;  

b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá apresentar 
declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os benefícios 
da Lei Complementar 123/2006; 

c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 

 
Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
Os critérios de HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos pelo fornecedor são os seguintes: 
 
Quanto à regularidade econômico-financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 

"Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde 
que comprove contabilmente ter condições de assumir a obrigação" 

 
Quanto As exigências de HABILITAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar: 
 

a) Documentação que comprove a experiência do fornecedor na área da dança, com atuação mínima de 
3 (três) anos (Contratos de prestação de serviços ou parcerias firmadas no setor de dança, declarações 
ou atestados de clientes, escolas, academias ou outras instituições, confirmando a experiência prática 
e atuação do fornecedor no ramo, Registros de participação em projetos, eventos, espetáculos, ou 
outras atividades artísticas na área da dança); 

b) Comprovação de formação acadêmica válida e compatível com a área de atuação, nas áreas de dança 
ou educação física (Certificados ou diplomas de cursos de graduação ou pós-graduação reconhecidos 
em dança, licenciatura em dança ou educação física). 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS), sendo que o valor de 
referência foi aferido por meio de menor preço e conforme custos apostos na tabela do ITEM 2 deste Termo de 
Referência. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da presente contração ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento da FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ. 
 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 22.001.0013.0392.0361.2692.3390 – Ref. 378. 
 

13. FISCAL DE CONTRATO 

Fiscal de contrato: JOÃO DANILO DE ALMEIDA 
 
 
14. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 

 Para mais informações acerca do Evento/Festival, o regulamento está disponível no site: 
www.festivalonline.com.br; 

 
            

Cristiano Florencio 
Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo 

 
 
 
 

http://www.festivalonline.com.br/
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ, representado pelo Diretor Presidente, 

CRISTIANO FLORENCIO, abaixo denominado FUNDAÇÃO e a XXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ nº XXXXX, com sede XXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, XXXX (XX), CEP XXXXX, representada XXXXXX, 

abaixo denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

em conformidade com Processo Administrativo nº XXXX/202X e demais dispositivos legais aplicáveis à 

espécie, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, sob as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – ARTIGO 92, I) 

 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na área da 

dança para a produção do Festival de Dança, que acontecerá nos dias XXXX de maio de 2025, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos e neste instrumento:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada 
na área da dança para a produção do 
Festival de Dança, considerando as 
atribuições: 
 
• Promover a organização e 
distribuição de todo o material 
necessário para as passagens de palco 
e apresentações dos grupos, como 
ordem de apresentações, passagens de 
palco, certificados e crachás em todo o 
período do Festival; 
 
• Formar comissão julgadora com no 
mínimo 03 (três) profissionais 
comprovadamente qualificados no 

1 Serviço   
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ramo da dança, que contemple ambas 
as noites de apresentações, conforme 
categorias e modalidades constantes 
no Regulamento do Festival; 
 
• Organizar a ordem da apresentação 
dos candidatos levando em 
consideração a estética do Festival; 
 
• Organizar e promover os ensaios com 
cada grupo, conforme o Regulamento 
do Festival; 
 
• Disponibilizar sistema automatizado 
de gravação em áudio dos comentários 
do corpo de jurados para avaliação em 
tempo real de cada apresentação da 
mostra competitiva. 

 

O objeto abrange todos os serviços, atos, procedimentos, atividades e fornecimentos 

necessários ao seu pleno, total e integral cumprimento, bem como das demais atribuições e 

responsabilidades deste instrumento, conforme especificações indicadas no Termo de Referência e 

anexos constantes no Processo Administrativo nº XXXX/202X. 

 

O presente contrato, Processo Administrativo nº XXXX/202X, Termo de Referência e demais 

anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação, condição e 

responsabilidade constante em um e omitido em outro será considerado existente e válido para 

todos os fins.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – ARTIGO 92, II E III) 

 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Decreto Municipal nº 6.770, de 09 de março de 2023. 
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Processo Administrativo nº XXXX/202X, parte integrante deste instrumento, assim como todas 

as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe (Termo de Referência e anexos), inclusive 

a respectiva proposta. 

 

Os casos omissos serão decididos pela FUNDAÇÃO, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais de Licitações e Contratos Administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DO OBJETO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – ARTIGO 92, IV) 

 

Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes do Processo 

Administrativo nº XXXX/202X, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e 

condições contidas nas peças que o compõe (Termo de Referência e anexos), as tratativas expostas 

na justificativa da escolha do contratado, que ficam fazendo parte integrante deste contrato como se 

aqui estivessem transcritos. 

 

Os serviços serão executados conforme cronograma encaminhado pela FUNDAÇÃO, 

considerando os dias do Evento/Festival, sedo que as passagens de palco serão das XXh às XXh e as 

apresentações das XXh às XXh (aproximadamente), junto ao pavilhão de eventos do Parque Henry 

Paul, situado na Rua Julius Scheidemantel, s/n, Centro, Timbó. 

 

Caso for verificada qualquer incompatibilidade ou irregularidade, os serviços deverão ser 

corrigidos, por conta e ônus da CONTRATADA imediatamente. 

 

A CONTRATADA deverá manter seus dados atualizados, tais como: endereço, telefone, etc., 

devendo comunicar ao Setor de Compras da FUNDAÇÃO qualquer alteração destes. 

 

A não entrega dentro dos prazos fixados sem a devida justificativa aceita pela FUNDAÇÃO 

enseja na possibilidade de aplicação das sanções e penalidades previstas neste contrato. 
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O desatendimento a qualquer das exigências do Edital, Termo de Referência e demais anexos 

poderá implicar na extinção deste contrato, sem prejuízo de aplicação das sanções e penalidades 

previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - 

ARTIGO 92, V) 

 

Como forma de pagamento pela execução do objeto e demais atribuições, obrigações, 

fornecimentos, atividades e responsabilidades contidas neste instrumento e no Processo 

Administrativo nº 7813/2025, a FUNDAÇÃO se compromete a pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 

XXXXX.  

 

O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da apresentação 

pela CONTRATADA da nota fiscal. 

 

Neste preço estão inclusos todos os custos do objeto, responsabilidade técnica, licenças, 

autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, manutenção, materiais, transportes/fretes, seguros, 

equipamentos (inclusive os de proteção individual, quando necessários), fretes, tributos, traslados, 

estadias, diárias, alimentações, encargos sociais e trabalhistas e demais custos, sejam eles de que 

natureza forem, necessários a plena e total execução do objeto, atribuições e obrigações deste 

instrumento. 

 

Incidirá sobre o valor total da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, os tributos decorrentes de 

expressa disposição e obrigação legal, que serão retidos na fonte. 

 

Destaca-se que será expressamente vedado à CONTRATADA realizar a cobrança ou desconto de 

duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
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Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 

estimado, podendo ser revistos quando comprovadas as situações descritas no artigo 124, II, letra “d”, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Após o interregno de um ano, o preço inicial poderá ser reajustado, mediante a aplicação do 

índice IPCA - E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IBGE), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência do referido prazo.  

 

O reajuste será precedido de solicitação da CONTRATADA e poderá ser efetivado por simples 

apostilamento.  

 

A concessão do reajuste deverá ser autorizada pelo gestor do contrato e pela autoridade 

superior.  

 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA (LEI FEDERAL N° 14.133/2021 - 

ARTIGO 92, VIII) 

As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2025 
 

362 Referência 

22 FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ - FCTT 

1 Memória, História, Cultura e Arte 

2692 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E EVENTOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E 
HISTÓRICOS DE TIMBÓ 
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3339039230000000000 Festividades e homenagens 

150070000100 Recursos Ordinários   

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE RESPOSTA DOS PEDIDOS DE REPACTUAÇÃO E DE REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 92, INCISOS X e XI)  

 

A FUNDAÇÃO decidirá sobre o pedido de repactuação de preços e de reequilíbrio econômico-

financeiro em até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento, pela CONTRATADA, da 

documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO 

XIV) 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

Cumprir com todas as determinações (inclusive de ordem técnica) relacionadas ao 

objeto ou que forem apresentadas pela FUNDAÇÃO; 

 

Enviar à FUNDAÇÃO nota fiscal/fatura acerca dos serviços prestados e demais 

documentos para recebimento dos valores;  

 

Execução do objeto e de toda e qualquer atividade ou atribuição relacionada ao mesmo, 

devendo arcar sozinha com todos os custos, ônus e quaisquer obrigações civis e penais;  

 

Arcar com os custos necessários a plena e total execução do objeto; 

 

Disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for, necessário a 

execução do objeto e das demais atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento, 

arcando, de forma única e exclusiva, com todos os custos, ônus e obrigações; 
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Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas;  

 

Facilitar que a FUNDAÇÃO acompanhe e fiscalize a execução do objeto, fornecendo 

todas as informações e esclarecimentos solicitados;  

 

Comunicar à FUNDAÇÃO a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a 

execução dos serviços (por escrito);  

 

Aceitar os acréscimos ou supressões que a FUNDAÇÃO realizar por escrito, observadas as 

disposições legais aplicáveis à espécie;  

 

Responsabilizar-se por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela 

prestação de serviço e demais atribuições e responsabilidades deste instrumento, arcando com todos 

os custos, ônus, obrigações e responsabilidades; 

 

De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, 

substituição e demais atribuições e obrigações necessárias à execução do objeto, atribuições e 

disposições deste instrumento;  

 

Arcar única e exclusivamente com todas e quaisquer despesas de pessoal, estando aí 

incluídas a alimentação, transporte, deslocamento, hospedagem e outros, sejam de que natureza 

forem inclusive relacionados aos membros de sua equipe;  

 

Arcar com todas despesas de alimentação, hospedagem e cachê artístico da comissão 

julgadora; 

 

Fazer cumprir os horários de ensaio e apresentações sem atrasos; 
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Estar disponível durante o Evento/Festival, seja para ensaio, passagem de palco e 

apresentações. 

 

São obrigações da FUNDAÇÃO: 

 

Acompanhar e fiscalizar os trabalhos; 

 

Providenciar pagamento das taxas de direitos autorais – ECAD; 

 

Arcar com todas as despesas de estrutura; 

 

Avaliação dos profissionais que formarão a Comissão Julgadora. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES APLICÁVEIS (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 

92, INCISO XIV) 

  

Serão aplicadas à CONTRATADA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas 

na Lei n° 14.133/2021, no Edital e neste contrato, as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa no percentual de 20% sobre o valor do contrato, nos casos de incidência nas infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  

 

b.1) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, no 

percentual de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso.  
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c) Impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a CONTRATADA responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pelo prazo 

de 3 (três) anos. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 

155, e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 6 (seis) anos. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  

 

Os débitos da CONTRATADA para com a FUNDAÇÃO, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com os 

créditos devidos pela FUNDAÇÃO decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da cobrança 

judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.   

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser 

apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e 

este contrato, independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  

 

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser 

retirada dos valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a 

notificação, o que esta última expressamente autoriza. 

 

O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado. 

 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA  para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 

administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à espécie. 

 

A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no 

§6º do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

 

A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à FUNDAÇÃO.  

 

Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste 
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contrato, ficando a CONTRATADA responsável por comunicar a FUNDAÇÃO em caso de eventual 

alteração.  

 

CLÁUSULA NONA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (LEI FEDERAL N° 

14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO XVI) 

 

É obrigação da CONTRATADA, manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO (LEI FEDERAL N° 14.133/2021, ARTIGO 92, INCISO XIX) 

 

A extinção do contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da FUNDAÇÃO, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da FUNDAÇÃO; 

 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

Ocorrerá a extinção do contrato por iniciativa da FUNDAÇÃO, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, nas seguintes situações: 

 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) Razões de interesse público, justificadas pela FUNDAÇÃO; 

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 

A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

a) Supressão, por parte da FUNDAÇÃO, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da FUNDAÇÃO, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

c) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela FUNDAÇÃO; 

 

Nos casos em que a extinção decorrer de culpa exclusiva da FUNDAÇÃO,  a CONTRATADA, será 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido e terá direito à: 

devolução da garantia, se houver prestado; pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

da extinção; pagamento do custo da desmobilização.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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A extinção do contrato de que trata o inciso I do art. 138 acarretará as consequências previstas 

no art. 139, ambos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 

ARTIGO 92, INCISO XVIII) 

 

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6770/2023, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

As comunicações entre FUNDAÇÃO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, por meio 

de e-mail e whatsapp, informados pela CONTRATADA na proposta comercial, que se responsabilizará 

por comunicar a FUNDAÇÃO em caso de eventual alteração. 

 

A execução do contrato será acompanhada pela fiscal de contrato MERI DUWE para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

A fiscal contrato manterá histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal notificará a CONTRATADA para a 

correção da execução e indicação do prazo máximo. 

 

A fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, a fiscal comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

 A fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso. 

 

Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, a fiscal atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

Ao gestor do contrato caberá processar a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos 

de prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 

contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento. 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pela fiscal, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

artigo 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO E PRORROGAÇÃO 

 

O presente contrato terá vigência de 4 (quatro) meses, contados da publicação do seu extrato 

no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.  

 

A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente, por iguais ou menores períodos, até o limite 

máximo de 10 (dez) anos, conforme disposto no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

 

A publicação deste Contrato e dos eventuais aditamentos, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) será providenciada pela FUNDAÇÃO, no prazo a que alude o inciso II do art. 94 da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

 

A FUNDAÇÃO deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

A FUNDAÇÃO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela FUNDAÇÃO, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A FUNDAÇÃO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Timbó - SC, para solução de todas as questões ou 

incidentes que surgirem com fundamento neste contrato de locação, renunciando as partes qualquer 

Foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem totalmente de acordo, as partes assinam este instrumento. 

 

Timbó (SC), XX de XXXX de 2025 

 

 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

___________________________________, CNPJ n°. ______________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) do RG n.° 

____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  

 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados;  

e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
 
 

__________________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
Dispensa Eletrônica n.º 32/2025 
 
Dados da empresa: 
Razão Social:  
C.N.P.J.: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone comercial: 
WhatsApp:  
 
Dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG e Endereço Residencial. 
  
Informações bancárias: 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
 

Item Qtd. Und. Descrição 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 Serviço Contratação de empresa especializada na área da dança 
para a produção do Festival de Dança, que acontecerá 
nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2025. 

 

.... .... 

 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, bem como o prazo de garantia mínimo 
estabelecido, quando for o caso, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 
 

Local/ data 
 

Assinatura 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 32/2025 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Em cumprimento ao disposto no §2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/21, declaro ainda que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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